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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEiN." lE1. DE l r DE MARÇÔ DE2022.

Autoriza o poder Executivp Municipal a contratar por
tempo detenninado para atender necessidade
temporária de excepciodal interesse público um
Professor (a) - anos inicipis, nos termos do an. 37,
inciso IX, Constituiçâo Feileral e da Lei Municipal n.o

530, de 2002. e dá outras providências.

Ar1. 1'. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizpdo a contÍatar por tempo
determinado para atender necessidade temporária de excepciônal interesse público um
Professor (a) - anos iniciais, nos termos do ar1. 37. inciso IX, Constituição Fecleral e da Lei
Municipal n.'530, de 2002, pala o atendimento na unidade educacional EMEF Cantinho do
Amor.

fut. 2'. O contÍato será de natu'eza administrativa do 20 (vinte) horas semanais,

pelo prazo de até 12 (doze) meses, conforme o disposto no artigo 4'. inciso III, da Lei n.o 530,

de 2002.

Parágrafo único. Para fins de remuneraqão. o ocupánte da função pública será

enquadrado conforme Lei n.o 625, de 2003, Plano de Carreira do l$agistério, Tabela de Faixas,

Número de Cargos e Vencimento, leajustado pela Lei n.' 1.944, de 2022. na forma determinada

pelo artigo 7.". inciso I. da Lei n." 530. de 2002.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publica[ão.

GABINETE Do PREFEITo MUNICIy';- DE vrcr{RGRAEFF/RS, aos 11 dias

de rnarco d,e 2022.

.ÂI!ÀRA MUNiGIPAL
DÉvicroR GRAEFF - Rs

prolarolo ít-@.,1&91)

1 1 t.llAR. 2022
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TON ANDRE KOECHE
Prefeito Municipal

OBAEFF
" NlrL rr.brllc rDú úílad.Í

Av João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.613.485/0001-77 - Fonêi (54) 3338-12 42 I 3338-1273
E.mail: prefeitura@prefvictorgraeff ,com.bÍ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF ' Mrandího mw Í,rLlr!!.!

PROJETO_DE LEI N.' C:Zti 12022.

BXPOSIÇAO DE MOTIVOS
RFI,GIMFI,: tIRGENCIA

Prezado Senhor Presidente.

Prezados Senhores(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder

autorização para contratação por tempo determinado de um professor (a) - anos

necessidade temporária de excepcional interesse público, com respaldo ao disposto no inciso

IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Municipal n." 530, de 2002.

A contratação tem o condão de suprir a vaga existente em razão da professora

efetiva, Sra. Mariela Graciele Schumann, estar em licença maternidade. O contrato terá duração

de até 12 (doze) meses, período do afastamento, de acordo com o disposto no Art. 4.', inciso

III da Lei n.' 530, de 2002. O recrutamento ocorrerá utilizando-se a banca do concurso vigente.

O interesse público é excepcional, consequentemente indispensável a contrataçâo

temporária de novo (a) servidor (a), para atender a um direito constitucionalmente prc\,isto em

nossa Carta Magna. qual seja, direito à educação aos munícipes de Victor Graeff/RS.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à

apreciação desta Casa Legislativa. na cerÍeza de que após regular tramitação. será a final

deliberado e aprovado na devida forma regimental.

CABINETE DO PREFEITO
dias de março de 2022.

CIPAL DIi VICTOR CIRAtllr[/RS. aos ll

VICTOR GRAEFF

Legislativo

iniciais por

TON ANDRE KOE(]HI1
Prefeito Municipal

Av João Amann, 690 - CEP 99350{00 - CNPJ 87.613.i185/0001-77 - Fone: (54) 3338-'1242 I 3338-'t273
E-mail: prêf eitura@prefvictorgraeff .com.br
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Lairron Andri Koeche
Prefeitu &'Iuniripal
YICTOit GttAEFFTT{S
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MARIELA GRACIEI-E
municipal, ocupânte do cargo de Frofessor, vem a presença de
maternidade de 90 dias, de acordo com o artigo 118 da l,ei 62
contaÍ de 9 de março de 2022, e confcíne Certidão de nascirnento

Victor GraelÍ7RS. 08 de março de

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Ço,aru,\^ : ' i§,
Mariela Graciele Schumann

@3
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, brasileira, funcionaria pública
Seúoria, REQUEF.E R licença
. alterada pela Lci 1.541/2014. a

coMo
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MATRICULA
103812 01 55 2021 10003G 139

Emolumânto8:
Assento d€ Nasdrnanto e óbito - Certidáo gratuita: (LEl n.9.S34tg7) - Seto dê

' Total do §€rviço: Nlhil,' Digitado 9oÍ: GrsÇbla Pa§ginato - Í o- Ío Regist.adora Substjtuta.

OIA MÊS ANO

r-ãã--lrT-lr-ffi-l

é vêrdádêiÍo- Dou fó.
01/1

00020.00353.

I

t*
1\
i\l\i-l\
t..

r§

it
ir-

Registiêdora

rÁBÊLiút{ATu i-jt rt0 i Àsf F[: i..i.:T Í";,.. Cly:i
fr:,ft:ít:i i§ i--

l

Il\,
,

de ROBERTO RUDI PORT, nrásiteiro, ,naior, autônomc,,
GRACIELE SCHUMANN, brasileira, maior, professora, naturâl dê

de Tapera-Rs, e de
, residentes e domiciliados

paternos: Valdir Leomar Port ê Neusâ Lúcia pori-

'As ãíotações dÊ esdastro acima não dlspen§sm a paÊe lntêress8da da apresenlâção
oÍgào sollcltante ou quando nscessárto paá tdentifics;ão de seu t;nãàoi. 

-_ --- ' alecumento origiüal, quôndo 6xigido pelo

consulta estará disponÍyel em até 24h
no eite do Tribunal de Justiça do RS
http:l/go.tj.s.ius. br/§êlodi gitâycoÍrsülta
Chave de auienticidade para consulta
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lecN

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

LAIRToN aN»nÉ KoECHE, Prefeito Munic:
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições lágais que lhe são

RESOLVE

Art.l.. Conceder à servidora pública mmicipal,
SCHUMÀNN, ocupante do cargo de professor Anos Iniciais do

inciso VI e artigo 118, §1., alterado peia Lei Municipal L.541 de29

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDE VICTOR
2022.

Art.2o. Determinar a realização das formalidades I para o cumprimento desta.

Art. 30. Esta portaria entra em vigor na data de sua

Regisfe-se e Publique-se:
/ ,1 ,

/rhü.( -/0,
ISMAEL CA§§IO ELGER
Secretrário Municipal de Administração e Fazenda

abil de 2014.

aos 09 de março de

ANDRÉ KOECHE
Municipal

Av. João Âmann, 690. CEp 99350-t)00 . Ct{pJ 87.6í3,485i0001.27 " Foner íS4}
E.mailt preÍêitura@prefvictorgraeff.com.br
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VICT0HGRAEFF r "

" M^i,l,ah^lho.ÍlwÚ t alizagas"
Nil2n1-n2t

Gabinete do prefeito

o'Concede licença maternidade à servidora

de Victor Graeff, Estado do

Orgânica Municipal,
pelo artigo 63 da Lei

MARIELA GRA.CIELE
ino Fundamental, Licença

Matemidade a contar de 10 de março de 2022, conforme Lei cipal n' 624/2003, artigo 52,

13338-1273


